
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 
454098 – Município de Enéas Marques 

 

OBJETO 
Contratação de serviços técnicos de assessoria e desenvolvimento dos instrumentos de 
gestão e realização de ações de educação em saúde no Programa Saúde na Escola-PSE 
para Secretaria Municipal de Saúde. 
 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 32.389,50 (trinta e dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/07/2024 às 08:30h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por ITEM 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM – EXCLUSIVIDADE 
 

TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP 
SIM – LOCAL/REGIONAL, LEI MUNICIPAL 1.248/2022. 
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MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 

(Processo Administrativo n° 037/2024) 

 

Torna-se público que o(a) Município de Enéas Marques-Pr por meio do(a) Departamento de 
Planejamento e Contratações sediado(a) Avenida Joaquim Bonetti, nº 579, Bairro Centro, Enéas Marques/PR, 
CEP: 85.630-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto 1.860/2023 de 28 de dezembro de 2023, Lei Complementar Federal 123, de 14 
de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação de serviços técnicos de assessoria e desenvolvimento 

dos instrumentos de gestão e realização de ações de educação em saúde no Programa Saúde na Escola-

PSE para Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. A licitação será dividia em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1.  O preço máximo admitido para execução dos serviços de que trata esta licitação é de R$ 32.389,50 
(trinta e dois mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 

2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como eventuais alterações são as 

que constam na minuta do contrato. 

 

3. DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. O pregão será realizado por meio da Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no endereço 
eletrônico https://bll.org.br/ na data e horário de abertura previstos nestes edital. O edital na íntegra está 
disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://pncp.gov.br), e no sítio eletrônico do Município: https://eneasmarques.atende.net/cidadao. 

3.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), Sra. JUSSARA 
RENOSTO e equipe de apoio, conforme designado pela Portaria nº 3.865/2024, e exercerá as atribuições 
previstas no Decreto nº 1.854/2023. 

3.3. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município, conforme 
instruções que podem ser obtidas na página do sistema.   

3.4. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 
adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atuação seja compatível com o ramo 
de atuação pertinente ao objeto da licitação, que estejam regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e que apresentem documentos exigidos para habilitação. Devendo os interessados 
realizar seu cadastro dentro do prazo de apresentação de propostas. 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão interessados que atendam aos requisitos anteriores e 

estejam previamente cadastrados no Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br/) 
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. Para todos os itens da presente contratação a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, desde que no momento 
do cadastro da participante, a mesma identifique-se como ME, EPP ou equiparada em campo próprio 
do sistema do certame, para que no momento da disputa seja possível identifica-la com o benefício, 
qualquer outra forma de apresentação de condição posterior a disputa, não será considerada. 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do art. 
15 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que as empresas consorciadas deverão ter objeto social 
pertinente e compatível com o objeto licitado. 

4.7.1. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante; 

4.7.2. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação, quanto na de execução do contrato; 

4.7.3. A empresa líder será a representante do consórcio perante o Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio; 

4.7.4. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida; 

4.7.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva; 

4.7.6. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra 
empresa consorciada; 

4.7.7. Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso. 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta declarada inidônea no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da administração pública; 

4.8.4.1. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 4.7.4., enquanto perdurarem 
as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra 
em que figurarem como sócios. 

4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
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5.3.1. que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, de acordo com Art. 63, I, da Lei 14.133/2021; 

5.3.2. que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro, ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.3.3. que nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.5. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.6. e atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada 

5.3.7. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

5.3.8. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação contida nos 
elementos técnicos instrutores, indicando, no que for aplicável, o modelo, o prazo de validade e prazo de 
garantia, quando for o caso; 

6.1.2. Valor unitário e total para cada item; 

6.1.3. Marca/fabricante e modelo do item ofertado; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8.2. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.4. É vedado a identificação do licitante em qualquer fase que anteceda a fase de julgamento das 
propostas, assim serão desclassificadas as propostas que de alguma forma identifiquem o licitante. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, na 
fase de aceitação. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  



 

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.23.1. Caso a proposta permaneça acima do valor máximo a proposta não será aceita, resultando em 

desclassificação. 

7.23.2. Não será admitida a previsão de preços diferente em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote.  

7.23.2.1. Não será admitida a previsão de quantidade mínima de itens para efetivação do pedido do 
departamento solicitante. 

7.23.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.23.6. Finalizada a negociação o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. (MODELO DE PROPOSTA ANEXO III). 

7.23.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5 e 
5.5. deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observando o 
disposto nos artigos 29 a 35 da IN SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior ao mínimo 
exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, sendo que considera-se inexequível a proposta 
que apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.9.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento. 

8.9.1.2. Para os fins do disposto nos itens 8.9. o pregoeiro, poderá solicitar que seja encaminhado, no prazo 
definido no item 8.9.1., planilha detalhada, por ele elaborada, contendo os custos diretos e indiretos 
relacionados ao fornecimento do objeto, devidamente acompanhados de documentos comprobatórios, ou 
através de notas fiscais, notas de empenho, contratos recentes da empresa vencedora com outra 
Administração, e outros meios que possam comprovar, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12. Será aceita a proposta da licitante que tiver de acordo com condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

8.13. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a 
ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos previstos no edital e seus 
anexos. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Todos os licitantes deverão estar registrados no sistema de registro cadastral unificado disponível no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para efeito de cadastro unificado de licitantes. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pelo registro cadastral no 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.3.1. Os documentos exigidos para habilitação que não forem contemplados pelo SICAF poderão ser 
encaminhados via sistema utilizado pelo município para realização do certame. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão ainda aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados através da Plataforma 
Eletrônica utilizada pelo município para realização da sessão pública, e contemplará: 

 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.6.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.6.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 
de diretoria em exercício; 

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 

9.6.6. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

9.6.7. Em caso de consórcio o arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação: 

9.6.7.1. O compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto 
a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

9.6.7.2. documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 
condições de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira; 

 

9.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);  

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.7.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

9.7.4.  Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e 
Fazenda Municipal;  

9.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; 

 

9.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.8.1. Para pessoa jurídica, Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias; 

9.9. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 (noventa) dias contados da data da abertura da 
sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. A documentação acima poderá ser 
substituída pelo CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que 
poderá ser feito e emitido pelo SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores no portal, com 
exceção aos documentos que neste não estejam contemplados e válidos no referido certificado. 

 

9.10. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

9.10.1. ITEM 01 – Atestado de capacidade técnica emitido em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado ou público, que demonstre a execução de serviços técnicos similares de complexidade 

operacional equivalente ou superior. 

9.10.2. ITEM 01 – Indicação de pessoal técnico: profissional com graduação na área da saúde e 

especialização em gestão pública da saúde. 



 

 

9.10.3. ITEM 02 - Atestado de capacidade técnica emitido em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado ou público, que demonstre a execução de serviços técnicos similares de complexidade 

operacional equivalente ou superior. 

 

9.11. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

9.11.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei, conforme inciso I do art. 63, da Lei nº 14.133/21; 

9.11.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme vedações contidas no art. 14 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021; 

9.11.3. Declaração do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

9.11.4. Declaração de ciência ao edital e concordância com as condições exigidas, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

9.11.5. Declaração de atendimento à política ambiental de licitação sustentável; 

9.11.6. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento, conforme 
disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

9.11.7. Declaração de reserva de cargos, conforme disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

9.11.8. No caso de microempresas e empresa de pequeno porte para fins de comprovação e direito 
de usufruir dos benefícios que trata a Lei 123/2006 deverá ser apresentado: 

9.11.8.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO V); 

9.11.8.2. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante; 

9.12. As declarações acima devem ser enviadas como requisitos de habilitação em campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta, posteriormente enviadas com os dados da proponente e assinadas, 
conforme modelo (ANEXO IV) ou próprio. 

9.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.14. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados. 

9.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a qualificação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, também na proporção de sua respectiva participação; 

9.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados através da plataforma de 
licitação eletrônica utilizada pelo município.  

9.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
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9.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.19.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.20. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.20.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

9.21. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.21.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.21.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 

9.22. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.22.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

9.22.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.23.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.23.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.24. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.20.1. 

9.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto nos arts 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

9.28. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.28.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

9.28.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.29. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo 
para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela 
matriz, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

9.30. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9.31. Tendo o licitante atendido a todas as condições de habilitação, este será declarado vencedor. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem 
como a eventual análise técnica, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à 
autoridade máxima para homologação. 

10.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto possuir mais de um item. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. O contrato deverá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no Portal Nacional de 
Compras Públicas. 

11.4. Serão formalizadas tantas contratos quantos forem necessários para a contratação de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O contrato com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência do instrumento. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

11.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do edital. 

11.7.2. Na recusa da assinatura da ata de registro de preço/contrato a administração deverá realizar os 
procedimentos de apuração de responsabilidade conforme disposto no Decreto 1.870/2023. 



 

 

11.8. Os itens serão contratados/solicitados mediante Ordem de Compra/Serviço, que se subordina às 
condições estabelecidas no edital e seus anexos, e a proposta. 

11.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, 
mediante a publicação nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

11.9.1. É admitida a prorrogação do contrato nos termos e prazos previstos no art. 84 da Lei 14.133/2021 e 
art. 5º do Decreto 1.866/2023. 

11.10. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 
corrente, e serão realizados através de depósito de valores em conta vinculada. 

11.10.1. Será admitido pagamento em CNPJ distinto ao da contratada, desde que as empresas façam 
parte do mesmo grupo econômico (filial e matriz), comprovado por documentação legal, e mediante a 
demonstração das condições de habilitação exigidas no certame. 

11.10.2. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

11.10.3. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste 
contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo seguir o 
menor índice, e ser solicitado pela contratada. 

11.10.3.1.  A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

11.10.3.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

11.10.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

11.10.3.4. .Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

11.10.3.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

11.10.3.6. O prazo para resposta do pedido de reajustamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 

da ciência da solicitação. 

11.10.4.  Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado.  

11.10.4.1. A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial. 

11.10.4.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado), devendo seguir o 

menor índice, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano 

desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é contado 

do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

11.10.4.3. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso do período citado 

sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

11.10.4.4. O prazo para resposta do pedido de revisão será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

ciência da solicitação 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será no máximo de 30 (trinta) minutos. 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do 
município (https://eneasmarques.atende.net/cidadao.) 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através da 
plataforma de licitação eletrônica utilizada pelo município. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://eneasmarques.atende.net/cidadao. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato/ata registro de preço 

ANEXO III –  Modelo Proposta de Preço 

ANEXO IV – Modelo Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://eneasmarques.atende.net/cidadao


 

 

ANEXO VI – Declaração cota patronal. 

 

 

Enéas Marques/PR, 05 de julho de 2024. 

 

 
_______________________________________________ 

EDSON LUPATINI 
Prefeito municipal 

  



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para a contratação de SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO E 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE NO PROGRAMA SAÚDE NA 

ESCOLA – PSE para Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de serviços técnicos de assessoria, 

treinamento e capacitação da equipe de saúde e 

coselheiros de saúde na atualização do Plano 

Municipal de Saúde 2025-2028, com o conteúdo 

relacionado aos Intrumentos de Planejamento e Gestão 

do Sistema Único de Saúde, levantamento de dados e 

informações, situação de saúde, territorialização da 

Atenção Primária à Saúde, diretrizes e objetivos. 

Hora ténica 40 horas 366,00 14.640,00 

2 Apresentação teatral para prover a conscientização e 

prevenção ao uso de drogas, bem como abordar temas 

como bulling, automutilição, depressão e combate ao 

suicídio. 

Apresentações 3 5.916,50 17.749,50 

    Total 32.389,50 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente proposta tem por objetivo o aprimoramento da gestão a qual deve ser uma das principais preocupações 

do gestor público. Deste modo percebe-se a necessidade do aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, através de 

capacitações, treinamentos e educação permanente em saúde e diagnósticos, palestras e suporte às demandas cotidianas. 

Sabemos que o planejamento, a capacitação, execução, monitoramento e avaliação são essenciais na gestão pública 

responsável. Pois estas permitem a melhoria dos serviços e ações e, consequentes ganhos para a sociedade. A educação 

permanente em sáude ampliará a motivação pessoal e profissional, com ganhos substanciais na qualidade dos serviços 

resultando em mais satisfação da população usuária.  

Trata-se de contratação de serviço de capacitação, apoio e trinamento para atender a necessidade da equipe de saúde na 

atualização do Plano Municipal de Saúde, sendo este um processo que envolve atividades para além dos trabalhos 

cotidianos da equipe de saúde, contemplado em grande arcabouço legal e normativo em constante mudança, 

demandando atualização das normativas, levantamento de dados e informações complexas para subsidiar a situação de 

saúde e análise das diretrizes, objetivos, metas e indicadores, articuladas com as das outras esferas de gestão, 

considerando também a dimensão regionalizada e a concepção de um processo de construção conforme os princípios da 

gestão estratégica e participativa, envolvendo participação da equipe de saúde e do controle social.   

Promover capacitação dos conselheiros de Saúde, tendo em vista os novos representantes eleitos na Conferência 

Municipal de Saúde de 2023,  a fim de instrumentalizar os membros com dados e informações que possibilitem aos 

mesmos condições de debate, intervenção e proposição de deliberações, aprimorando assim o processo de participação 

e o controle social no âmbito da saúde do Município e, atendendo legislação, nesse caso específico, a Lei 141/2012, 

entre outras, determina em seu Art. 44.  que “No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao 

Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa 

permanente de educação na saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle 

social da execução da política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990”.  

O aprimoramento da gestão é uma das principais preocupações do gestor da saúde. Gestão e servidores melhor 

capacitados possibilitam um melhor planejamento das ações resultando em eficiência e economicidade ao Município e 

consequentemente um salto de qualidade na saúde da população. 



 

 

Além do aperfeiçoamento aos profissionais, vimos também a necessidade da conscientização e prevenção do que diz 

respeito aos problemas que vem sendo enfrentados pelas famílias que se encontram no municipio, é de fundamental 

importância uma empresa/instituição que possa colaborar na construção de conhecimentos a respeito das formas de 

enfrentamento de violações  na vida das crianças e adolescentes, sendo elas praticadas no ambiente escolar, familiar ou 

nela identificadas. Vendo que hoje os maiores problemas que estão sendo enfrentados são sobre os efeitos das drogas, o 

bulling, automutilição, depressão este é um  processo que é permeado pelas relações e vivências que ocorrem no âmbito 

familiar, sendo assim existe a necessidade de um projeto onde apresente tudo o que envolve situações de dúvidas e 

curiosidades típicas que interferem na vida das crianças e adolecentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 O objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 

Eletrônico, o qual permite otimizar os processos de aquisição e contratação de serviços, julgamento será POR MENOR 

PREÇO por ITEM. 

3.2 No item 1, a solução para a demanda do Município, especificamente neste caso, área de gestão de saúde é a busca de 

profissional especializado que, atendendo requisitos de conhecimentos e experiência na área, possa ministrar capacitações 

e treinamentos para o aperfeiçoamento do planejamento e gestão, análise dos instrumentos de planejamento e gestão 

vigentes, com base nas normativas correlatas, tais como a Lei 141/2012, a Portaria 2135/2013, atualmente incluída na 

Portaria de Consolidação Número 01/2017, através de oficinas expositivas e de interação com o público alvo, no sentido 

de construir elementos que subsidiem a realidade de saúde do Município, a serem contempladas na revisão e atualização 

do Plano Municipal de Saúde. Paralelamente deve ocorrer capacitação dos conselheiros municipais de saúde, conforme 

preconizado na Lei 141/2012, apresentando os temas essenciais dos quais os membros devem conhecer e o 

acompanhamento da atualização do PMS. 

3.3 No item 2, busca-se dezelvolver ações de fortalecimento de vínvulos familiares e comunitários, além de 

conscientização e prevenção de violações de direitos no ambiente escolar e familiar. Vendo que hoje os maiores problemas 

que estão sendo enfrentados são sobre os efeitos das drogas, o bulling, automutilição, depressão este é um  processo que 

é permeado pelas relações e vivências que ocorrem no âmbito escolar e familiar. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Como requisitos para contratação do “item 1” a condição de habilitação dos interessados poderá ser verificada pelo 

Setor de Licitações ou setor competente, com a requisição da documentação necessária. Como se trata de "serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo os aspectos qualitativos determinantes ou 

relevantes para prestação do serviço, a empresa/profissional a ser contratado, deverá apresentar comprovação e 

demonstração da notória especialização como no minimo graduação na área da saúde, especialização em gestão da saúde, 

experiência em gestão pública de saúde, atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove a prestação dos serviços técnicos de assessoria em planejamento de saúde; 

5.2. Como requisitos para contratação do “item 2” a condição de habilitação dos interessados poderá ser verificada pelo 

Setor de Licitações ou setor competente, com a requisição da documentação necessária. Como se trata de "serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo os aspectos qualitativos determinantes ou 

relevantes para prestação do serviço, a empresa/profissional a ser contratado, deverá apresentar comprovação de 

experiência em ações de educação em saúde através de atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a realização apresentações teatrais destinadas ao publico infantojuvenil; 

5.3. Os serviços objeto do presente Termo de Referência deverão ser realizados no período de 03 (três) meses a contar da 

data de assinatura do contrato a ser firmado, podendo ser rescindo a qualquer período de sua vigência, mediante a 

conclusão do procedimento licitatório já em curso com a devida assinatura do instrumento contratual derivado do 

procedimento licitatório.  

 

6. SUSTENTABILIDADE  

6.1. Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário 

tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade e à política de 

sustentabilidade ambiental. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta. 



 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas. 

7.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do contratado, no que couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.9. Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pelo contratado.  

7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas, entre outros, após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se beneficiado de eventuais preferências 

estabelecidas em lei.   

7.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

7.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.14. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.15. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

7.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados qualificados ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

8.4 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no Contratante. 

8.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade tributária 

perante as Fazendas; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.6 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.7 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.8 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

8.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando o contratado houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 



 

 

8.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos na legislação. 

8.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante. 

8.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

8.16 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da contratação será de 3 (três) meses contados a partir da assinatura do contrato. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado 

com outra pessoa jurídica, desde que: 

Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.2 A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, 

desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o contratado designará 

outro para o exercício da atividade. 

11.2. As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, através do endereço de e-mail 

saúde.eneas@gmail.com ou diretamente ao gestor da Secretaria de Saúde. 

11.3. O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

11.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, não podendo onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e edificações, sendo 

que inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

11.6. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.7. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado 

de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

11.9. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

11.10. Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

na Lei nº. 14.133, de 2021.   

11.11. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

11.12. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   



 

 

11.13. A gestão e fiscalização do contrato de prestação de serviços deverá observar o que trata o Regulamento municipal 

sobre a matéria. 

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais.  

11.15. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Elaine Regina Catanio a qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

12.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos 

prescritos no Termo de Referência e Autorização de Fornecimento: 

12.2. Os serviços objetos desta licitação deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, em dias 

úteis, dentro do horário de funcionamento da Unidade de Saúde. 

12.5. Nos casos em que os equipamentos apresentem defeito que impossibilitem seu funcionamento, será emitido 

chamado emergencial, devendo a contratada atendê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos contados do 

recebimento deste. 

12.6. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços e produtos, devendo 

rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência e/ou Autorização de 

Fornecimento. 

12.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.8. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será recebido:  

12.9. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações; 

12.10. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.  

12.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços e/ou produtos foram entregues em desacordo com 

a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 

CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

12.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto ou serviço. 

12.13. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 

técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

12.14. Os serviços de serão realizados de acordo com programação da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

agendamento prévio. 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento de cada fatura será realizado em até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovado o adimplemento do contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência. 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem 

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

13.3. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada 

indicada pela mesma, o pagamento será mensalmente, contados da apresentação da Nota Fiscal.   

13.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.173.312/0001-71, constando 

número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

13.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 

6%. 



 

 

 

 

14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

proposta na licitação. 

14.2. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, 

conforme disposto na Lei Federal n. º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IGP-M (Índice Geral de preço ao 

consumidor), calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro que vier a substitui-lo, 

desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, tendo-se como data base o da assinatura do contrato.  

14.3. Em caso de prorrogação de vigência do contrato, o valor dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze) 

meses, tendo como marco inicial a data do contrato, pelo índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado, ou outro 

índice oficial que vier a substitui-lo), em acordo entre as partes. 

14.4. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

14.5. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

14.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

14.8. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 - O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no edital, respeitados os prazos mínimos definidos na Lei 

n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes, sendo o que instrumento de contrato será considerado como 

garantia contratual da execução. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no do Decreto n.º 1870, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

17.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de menor preço por lote. Como se trata de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo os aspectos qualitativos determinantes 

ou relevantes para prestação do serviço, a empresa/profissional a ser contratado, deverá aparesentar comprovação e 

demonstração da notória especialização como no minimo graduação na área da saúde, especialização em Gestão da Saúde, 

experiência em Gestão Pública de Saúde e atestados de capacidade técnica. 

 

18. DAS RETENÇÕES FISCAIS  

18.1 - A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a 

qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual 

consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

18.2 - Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, 

editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 

Municipalidade.  

18.3 - As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos documentos 

fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

18.4 - As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 

contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação Fonte Elemento de Despesa Referência 

2007 000 3339039 321 

2007 303 3339039 322 

2007 494 3339039 506 

 



 

 

19.2. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a regulamentação 

estabelecida pelo Decreto n. º 1854, de 2023. 

19.3 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação de 

custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, 

critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva.  Dessa forma, aprovo 

o presente Termo de Referência. 

 

Enéas Marques, 13 de junho de 2024 

 

ELAINE REGINA CATANIO 

Secretária Municipal de Saúde 

  



 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para a contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO E REALIZAÇÃO DE AÇÕES 

DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE NO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE da Secretária Municipal de Saúde.  

 

2. OBJETO: 

Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de contratação de de Pessoa Jurídica especializada em Gestão de 

Saúde para prestar assessoria e consultoria nas diversas áreas componentes da Gestão do Sistema Único de Saúde 

Municipal, elaborando ferramentas de planejamento e monitoramento, visando treinamento, capacitação e apoio a equipe 

de saúde e conselheiros de saúde na revisão e atualização do Plano Municipal de Saúde (PMS). 

  Também se faz necessário o desenvolvimento de palestras ao Programa Saúde na Escola – PSE, afim de promover a 

concientização e prevenção ao uso de drogas, bem como a abordagem de temas relevantes como bullyng, automutilação, 

depressão, e combate ao suicídio, utilizando o teatro como ferramenta de sensibilização e reflexão para estudantes do 

sexto ano do ensino fundamental até o terceiro ano do ensino médio. 

 

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

SERVIDOR: Leandro Legramanti  

 

4. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: 

 

A. LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos. 

 

DECRETO Nº 1857/2023, que Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços, na forma que especifica, e dá outras providências. 

 

DECRETO Nº 1854/2023, que Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação, inclusive pregoeiro, e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, da atuação da advocacia pública 

e do controle interno nas licitações e contratações, no âmbito da administração pública municipal, e dá outras 

providências. 

 

DECRETO Nº 1859/2023, que Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços, no âmbito da Administração pública municipal e sobre o Sistema Termo de Referência Digital 

(TR Digital), e dá outras providências. 

 

DECRETO Nº 1862/2023, que Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal, e sobre o Sistema ETP Digital, 

e dá outras providências. 

 

DECRETO Nº 1870/2023, que Regulamenta no âmbito municipal as sanções administrativas de que trata a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências. 

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Lei 8080/1990; Lei 8142/1991; Lei Complementar 141/2012; Portaria MS/GM 2135/2013 incorporada na Portaria de 

Consolidação 01/2017; Portaria de Consolidação 02/2017; entre outras. 

 

Artigo 44 da Lei Federal 141/2012 que dispõe sobre a capacitação do Controle Social. 

 

Resolução 463/2015 sobre a Secretária Estadual de Saúde a qual instituiu o Programa Estadual de Qualificação dos 

Conselhos Municpais de Saúde – PQCMS e destinou recursos para o aprimoramento dos Conselhos Municipais de Saúde. 

 

Portaria Nº 3.194, de 28 de novembor de 2017 que dispõe sobre o Programa para o Fortalecimento das Práticas de 

Educação Permante em Saúde no Sistem Único de Saúde – PRO EPS-SUS. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por objetivo o aprimoramento da gestão a qual deve ser uma das principais preocupações do 

gestor público. Deste modo percebe-se a necessidade do aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, através de 

capacitações, treinamentos e educação permanente em saúde e diagnósticos, palestras e suporte às demandas cotidianas. 

Sabemos que o planejamento, a capacitação, execução, monitoramento e avaliação são essenciais na gestão pública 

responsável. Pois estas permitem a melhoria dos serviços e ações e, consequentes ganhos para a sociedade. A educação 

permanente em sáude ampliará a motivação pessoal e profissional, com ganhos substanciais na qualidade dos serviços 

resultando em mais satisfação da população usuária.  

Trata-se de contratação de serviço de capacitação, apoio e trinamento para atender a necessidade da equipe de saúde na 

atualização do Plano Municipal de Saúde, sendo este um processo que envolve atividades para além dos trabalhos 

cotidianos da equipe de saúde, contemplado em grande arcabouço legal e normativo em constante mudança, demandando 

atualização das normativas, levantamento de dados e informações complexas para subsidiar a situação de saúde e análise 

das diretrizes, objetivos, metas e indicadores, articuladas com as das outras esferas de gestão, considerando também a 

dimensão regionalizada e a concepção de um processo de construção conforme os princípios da gestão estratégica e 

participativa, envolvendo participação da equipe de saúde e do controle social.   

Promover capacitação dos conselheiros de Saúde, tendo em vista os novos representantes eleitos na Conferência 

Municipal de Saúde de 2023,  a fim de instrumentalizar os membros com dados e informações que possibilitem aos 

mesmos condições de debate, intervenção e proposição de deliberações, aprimorando assim o processo de participação e 

o controle social no âmbito da saúde do Município e, atendendo legislação, nesse caso específico, a Lei 141/2012, entre 

outras, determina em seu Art. 44.  que “No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao Conselho 

de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de 

educação na saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução 

da política de saúde, em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990”.  

O aprimoramento da gestão é uma das principais preocupações do gestor da saúde. Gestão e servidores melhor capacitados 

possibilitam um melhor planejamento das ações resultando em eficiência e economicidade ao Município e 

consequentemente um salto de qualidade na saúde da população. 

Além do aperfeiçoamento aos profissionais, vimos também a necessidade da conscientização e prevenção do que diz 

respeito aos problemas que vem sendo enfrentados pelas famílias que se encontram no municipio, é de fundamental 

importância uma empresa/instituição que possa colaborar na construção de conhecimentos a respeito das formas de 

enfrentamento de violações  na vida das crianças e adolescentes, sendo elas praticadas no ambiente escolar, familiar ou 

nela identificadas. Vendo que hoje os maiores problemas que estão sendo enfrentados são sobre os efeitos das drogas, o 

bulling, automutilição, depressão este é um  processo que é permeado pelas relações e vivências que ocorrem no âmbito 

familiar, sendo assim existe a necessidade de um projeto onde apresente tudo o que envolve situações de dúvidas e 

curiosidades típicas que interferem na vida das crianças e adolecentes. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria de Saúde Leandro Legramanti 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A condição de habilitação dos fornecedores poderá ser verificada pelo Setor de Licitações ou setor competente, com a 

requisição da documentação necessária. Como se trata de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, sendo os aspectos qualitativos determinantes ou relevantes para prestação do serviço, a 

empresa/profissional a ser contratado, deverá aparesentar comprovação e demonstração da notória especialização como 

no minimo graduação na área da saúde, especialização em Gestão da Saúde, experiência em Gestão Pública de Saúde e 

atestados de capacidade técnica. 

        

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

a. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e 

analisar soluções para a necessidade apontada, que atendam aos critérios mais vantajosos para a Administração sob os 

aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. 

b. Nesse sentido, a solução a solução possível para a referida demanda trata-se da realização de processo licitatório para 

a contratação, através de Pregão Eletrônico, de empresa espcializada na elaboração e desenvolvimento dos instumentos 

de gestão de saúde e realização de palestras de prevenção e promoção de saúde para alunos da rede municpal e estadual 

de ensino atraves do Programa Saúde na Escola.  

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



 

 

O objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico, 

o qual permite otimizar os processos de aquisição e contratação de serviços, julgamento será POR MENOR PREÇO por 

LOTE. 

A solução para a demanda do Município, especificamente neste caso, área de gestão de saúde é a busca de profissional 

especializado que, atendendo requisitos de conhecimentos e experiência na área, possa ministrar capacitações e 

treinamentos para o aperfeiçoamento do planejamento e gestão, análise dos instrumentos de planejamento e gestão 

vigentes, com base nas normativas correlatas, tais como a Lei 141/2012, a Portaria 2135/2013, atualmente incluída na 

Portaria de Consolidação Número 01/2017, através de oficinas expositivas e de interação com o público alvo, no sentido 

de construir elementos que subsidiem a realidade de saúde do Município, a serem contempladas na revisão e atualização 

do Plano Municipal de Saúde. Paralelamente deve ocorrer capacitação dos conselheiros municipais de saúde, conforme 

preconizado na Lei 141/2012,  apresentando os temas essenciais dos quais os membros devem conhecer e o 

acompanhamento da atualização do PMS. 

 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As atividades serão realizadas na forma de oficinas e interações relacionadas ao Planejamento e os Instrumentos de Gestão 

com a gestão, coordenadores, equipes e conselheiros de saúde e estão estimadas em uma carga horária correspondente a 

40 (quarenta) horas, incluídas nesta 04 (quatro) horas em evento específico para conselheiros de saúde. Com esse 

quantitativo estimado é possível dar conta da demanda apresentada. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE 

1 Prestação de serviços técnicos de assessoria, treinamento e capacitação da 

equipe de saúde e coselheiros de saúde na atualização do Plano Municipal 

de Saúde 2025-2028, com o conteúdo relacionado aos Intrumentos de 

Planejamento e Gestão do Sistema Único de Saúde, levantamento de 

dados e informações, situação de saúde, territorialização da Atenção 

Primária à Saúde, diretrizes e objetivos. 

SERVIÇOS 

2 Projeto teatral para prover a conscientização e prevenção ao uso de drogas, 

bem como abordar temas como bulling, automutilição, depressão e 

combate ao suicídio. 

SERVIÇOS 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base em pesquisa realizada viu-se que o valor aproximado para as conratações deste estudo, estimamos que o valor 

para contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme tabelas em anexo a este processo licitatório.  

 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A adoção será por meio de pregão eletrônico o qual visa a cotratação de duas empresas que tem por objetivo ministrar 

ASSESSORIA E PALESTRA, estas contratações irão realizar a capacitação à Secretária Municipal de Saúde e no 

desenvolvimento do Plano Municipal de Saúde e Plano de Territorialização, assim como, desenvolvimento do Programa 

Saúde na Escola – PSE.  Os serviços serão executados de forma mensal não sendo possível o parcelamanto da constratação 

visto a natureza do objeto. No entanto, ao proceder ao estudo detalhado sobre as características do objeto, constatou-se 

tecnicamente viável que a empresa forneça as soluções pretendida com qualidade, segurança e eficiência, visto que ambas 

empresas possuem profissionais de qualificação acadêmica reconhecida e notória capacidade em executar ações as 

empresas  no que diz respeito aos treinamentos e as palestras, possui experiência, são acesseciveis financeiramente e tem 

foco no fortalecimento do conhecimento profissional e pessoal.  

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem relação/afinidade com o 

objeto a ser contratado. 

 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações em razão do Município não possuir constituído o 

referido plano. A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento integral aos pacientes 

do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS 



 

 

Pretende-se com a capacitação obter maior eficiência do trabalho da equipe da Secretária Municipal de Saúde, melhor 

utilização dos recursos públicos e melhor aproveitamento dos seus recursos humanos, decisões mais seguras, além de 

minimizar a possibilidade de responsabilizações.  

A presente contratação por meio de processo licitatório visa aperfeiçoar os instrumentos de planejamento e gestão do 

Departamento Municipal de Saúde, através de capacitações à equipe de saúde, consoante as normativas correlatas e a 

necessidade constante de refletir a realidade de saúde do Município, identificando vazios assistenciais ou de gestão, que 

resulte no aprimoramento de serviços, atendendo demandas da Comunidade usuária dos serviços públicos de saúde do 

Município. Concomitantemente, capacitação aos conselheiros de saúde, para a instrumentalização e melhoria das 

condições de intervenção nos temas que passam pela análise e deliberação do Conselho Municipal de Saúde 

O objetivo é que tanto no âmbito individual quanto no coletivo, essas  ações abrajam a promoção e a proteção da saúde, 

a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a redução de danos, a manutenção da saúde, levar concientização 

sobre a importância dos cuidadados que devem ser tomados não somente na família, mas em um ambito geral. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem adotadas para que a contratação surta 

seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão 

somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar sob o ponto 

de vista técnico e operacional, ficando a indicação da viabilidade legal, orçamentária e decisão quanto à contratação a 

cargo do setor e autoridade competente. 

 

18. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Durante a execução pode ocorrer alguns riscos e intercorrências, sendo eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição/Dano: Licitação deserta ou sem empresas interessadas 

Probabilidade: (  ) Baixa ( x   )Média ( ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   x )Média        ( ) Alta 

Ação Preventiva: Responsável 

1. Verificar com prestadores regionais a viabilidade nas prestações 

dos serviços e valores de mercado. 

Secretaria Solicitante 

Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar novas pesquisas de mercado referente aos objetos 

propostos. 

2. Analisar possibilidade de contratação por dispensa de licitação 

e/ou inexigibilidade. 

Secretaria solicitante  

 

Enéas Marques, 12 de junho de 2024 

 

 

 

ELAINE REGINA CATANIO 

Secretária Municipal da Saúde 

Gestora do Contrato e Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

 

  



 

 

ANEXO II – Minuta Contrato 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  

 

CONTRATANTE: Município de Enéas Marques, com sede no _____________, Nº ____________, bairro 

_________________, cidade de ____________, CEP ___________ , inscrito no CNPJ sob o n.º 

___________ , neste ato representado(a) pelo(a) ___________ , inscrito(a) no CPF sob o n.º _________, 

residente e domiciliado a Avenida Joaquim Bonetti, nº 1.326, bairro Centro, cidade de Enéas Marques/Pr. 

 CONTRATADO(A): ____________, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º _________, com sede no 

______________, nº _____________, bairro ______________, cidade de _________, CEP ___________ , 

neste ato representado por __________ , inscrito(a) no CPF sob o n.º _____________, com endereço 

comercial subscrito acima , e-mail _____________ e telefone _________________. 

 O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Federal nº. 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, pelos Decretos Municipais n.º,  pelo edital do Pregão Eletrônico n.º xx/2024 

do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 

licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Este Contrato está instruído com os seguintes documentos: 

3. O edital desta licitação; 

4. O termo de referência; 

5. Estudo Técnico Preliminar; 

6. Lei 14.133/2021 e suas regulamentações. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ITENS 

 

4. CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução do presente Contrato será o de 

 

 5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 

5.1.  O valor global do presente contrato é de R$ ____________  ( ___________ ). 

5.2. Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

  



 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de execução do contrato é de _________dias corridos, contados a partir da data estabelecida 

na Ordem de Serviço para início da execução do objeto. 

6.2. O prazo de vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato e é de 12 (doze) meses. 

6.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo.  

6.4. Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, desde que a autoridade ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

6.4.1. Nos casos previstos neste tópico, será permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

6.5.. Quando a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, ele será constituído em mora, aplicáveis a 

ele as respectivas sanções administrativas, e a Administração poderá optar pela extinção do contrato sendo 

que, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

6.6. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não 

renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados, 

como condição para renovação. 

6.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

conforme prevê o art. 48, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021.    

 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Edital, no Termo de 

Referência e no instrumento contratual. 

  

9. CLÁUSULA NONA– DOS PAGAMENTOS  

9.1 O pagamento dos serviços será efetuado pelo Departamento de Fazenda, CNPJ N.º 76.205.657/0001-57 

sito à Av. Joaquim Bonetti -579, Centro de Enéas Marques, conforme Cronograma Físico-Financeiro 

aprovado, observada a Cláusula Oitava deste Contrato. 

9.2 A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e 

exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, 

no que couber, à apresentação pelo CONTRATADO dos documentos previstos no Termo de Referência.  

9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 



 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

  

  

I = (6/100) 

        365 

  

  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6%. 

10. CLÁUSULA DECIMA – FONTE DE RECURSOS 

10.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1 Os preços contratuais dos serviços poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII do 

art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista 

em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento até a data do efetivo 

adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato. 

11.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do 

contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

11.2.2. Se, por consequência de culpa do Contratado forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 

aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes. 

11.2.3. Se o Contratado antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com índice 

correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto Contratado, conforme previstos na 

planilha de medição. 

11.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação do 

Contratado, salvo em caso de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao Contratado. 

11.2.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser 

registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo, sendo que não serão admitidos 

apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

11.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais será feito a cada 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias; uma vez decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo 

com a metodologia constante neste Contrato. 

11.3.1. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 

11.4. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

11.4.1. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

data do orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento. 

11.5. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 



 

 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de 

preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder 

aquisitivo da moeda. 

c) Considerar-se-á até a quarta casa decimal o quociente de reajuste, sem arredondamento. 

 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE 

12.1. Quando exigido, o Contratado deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios de 

capacidade técnica dos responsáveis pela execução do serviço contratado antes do início do prazo de 

execução. 

12.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por escrito 

do Contratante, devendo o novo responsável técnico atender às exigências feitas em edital e no contrato.  

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

13.1. Deverão ser observadas pelo Contratado todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados (de acordo com a legislação e com as Normas 

Regulamentares do Ministério do Trabalho), aos materiais envolvidos no serviço e ao patrimônio do Município. 

13.2. A seu critério, o Contratante poderá determinar a paralisação do serviço quando julgar que as condições 

mínimas de segurança e de higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo Contratado, sendo que 

este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos. 

 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado, acompanhado das devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando for necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 



 

 

14.1.1. Nas alterações de que trata esta cláusula, deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.1.2. O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a 

retribuição do Contratante para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual; 

b) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de 

disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

Contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o caso. 

14.1.3. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

14.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição, a pedido do Contratado e devidamente 

aceito pelo Contratante. 

14.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

14.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo Contratante pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados. 

14.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, deverá ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados 

pela Lei n.º 14.133/2021. 

14.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços do serviço 

contratado, prevalecerão os valores propostos em cada item pelo Contratado; 

14.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços, mas constem na tabela 

referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão;  

14.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços nem na tabela 

referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa 

de preços no mercado, com no mínimo três cotações, sendo que os preços dos serviços a serem contratados 

serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do 

Contratado. 

14.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste Contrato, 

dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos 

favoráveis dos setores técnico e jurídico (quando cabível) e da aprovação da autoridade competente. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas na Lei 

14.133/21, no Decreto 1870/2023 e neste contrato. 



 

 

15.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

15.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, projetos, especificações e/ou prazos; 

15.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e/ou prazos; 

15.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o Contratante a presumir a não conclusão do serviço nos 

prazos estipulados; 

15.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante; 

15.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante; 

15.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a cessão 

ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, exceto se autorizada pelo 

Contratante nos casos permitidos em lei, que afetem a boa execução; 

15.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 

15.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria e demais 

documentos de fiscalização; 

15.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do Contratado; 

15.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Contratante, prejudique a execução do contrato; 

15.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 

15.2.12. O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, assim como o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos; 

15.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

15.2.14. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, desde que justificadas e 

determinadas pelo Contratante; 

15.2.15. A supressão de serviços, por parte do Contratante, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido legalmente; 

15.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 3 (três) meses, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao Contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

15.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de obras, 

serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

15.2.15. A não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais; 



 

 

15.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

15.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do contrato; 

15.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

15.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.  

15.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

sempre assegurado o contraditório e ampla defesa ao Contratado. 

15.4. A extinção do contrato poderá ser: 

15.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração. 

15.4. A extinção do contrato poderá ser: 

15.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

15.4.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração municipal; 

15.4.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

15.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

15.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 14.2.14 à 14.2.22, sem que haja culpa do Contratado, 

este será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito à: 

15.6.1. Devolução da garantia oferecida; 

15.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 

15.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso; 

15.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

15.7. Sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e das previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, a rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências: 

15.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

Contratante; 

15.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, 

mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto em Lei; 

15.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município assim como dos valores 

das multas e indenizações a ele devidos; 

15.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

15.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente do Contratante. 



 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto nº. 1870/2023, além das demais penalidades previstas 

neste Contrato. 

15.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o 

Contratante poderá aplicar as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e as previstas no 

Decreto nº.1870/2023. 

15.11. Sem prejuízo do previsto no subitem 14.2.3, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

Contratado à multa de mora, sendo que será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). 

Após o trigésimo dia, e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença e, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será cabível a multa 

compensatória.  

15.12. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

15.13. A multa moratória não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras penalidades previstas neste Contrato. 

15.14. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for 

o caso, cobrada judicialmente. 

15.15. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, e 

para aplicação das sanções deverão ser considerados os critérios do §1º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

15.16. Será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração Contratante a promover a 

rescisão do contrato; 

15.17. Será aplicada multa de 10% a 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo, ou multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de inexecução 

total do objeto. 

15.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, nos termos da legislação 

aplicável. 

15.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.20. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação de 

multa deverá ser recolhida junto ao Contratante em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do 

Contratado. 

 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO 



 

 

16.1.  As condições de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

 17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais regulamentadores 

e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos.  

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato para publicação no Diário Oficial do Município de Enéas 

Marques e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Endereço, data 

  

  

  

CONTRATANTE  

  

  

  CONTRATADA 

  

 
 

 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
E-MAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 

Considerando as informações contidas Edital do Pregão Eletrônico nº __/___, interessada na 
contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada a PROPOR ao Município de 
Enéas Marques (PR) a execução dos itens licitados pelo valor global de R$ ... (...), conforme quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA/MODELO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

       

 
Valor total da proposta R$ ..... (por extenso). 
 
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas 
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo- nos a saldá-los, por nossa 
conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos 
Trabalhistas e sociais, mão-de- 
obra, transportes de nosso pessoal, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta 
licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos materiais empregados na execução dos serviços. 
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no  
Edital e anexos. 
e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Enéas Marques (PR) fica 
desobrigado de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer 
indenização ou reembolso. 
f) Dados bancários: 

 Banco: 

 Agência: 

 C/C: 
 

g) Dados representante legal para fins de assinatura da ata registro de preço/contrato: 

 Nome completo: 

 CPF:  

 RG: 

 Endereço completo: 

 Telefone:  

 E-mail: 
 

Local, data. 
 

Carimbo da empresa, 
Nome e cargo da pessoa que assina 

  



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(Em papel timbrado) 

 

_______________, inscrito no CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º 

_______________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, conforme inciso I do art. 63, da Lei nº 14.133/21; 

2. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

2.1. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º14.133/2021, em 

especial: 

2.1.1.Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.1.2.Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

3.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta 

ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

4. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AO EDITAL 

4.1. Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO  

SUSTENTÁVEL 

5.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

6. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

7. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

7.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

Local e data.  

 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal. 



 

 

 

 

ANEXO V –MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

____________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º ____________, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021; 

 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de 

realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

  



 

 

 

OBS: ESSA DECLARAÇÃO SÓ SERÁ ANEXADA E JUNTADA NO PROCESSO CASO O PROPONENTE 

SEJA PESSOA FÍSICA. 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO COTA PATRONAL 

(NOME  E/OU RAZÃO SOCIAL)___, (n.º do CNPJ e/ou CPF), residente/sediada 

____________(endereço completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ____, firmado abaixo, declara sob as 

penas da lei que: 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

2. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação;  

3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes à <inserir 

modalidade e dados do processo>; 

4. Que está ciente que, no momento de julgamento das propostas, a Administração Pública 

acrescentará o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do último lance, a título de 

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da 

contratação pela Administração e aferição da proposta mais vantajosa e, após, que seja subtraído o 

montante de 20% (vinte por cento) do preço da proposta final do adjudicatário.  

Esclarece-se que o montante de contribuição patronal é o que será pago e recolhido, pela 

Administração, a título de contribuição patronal à Seguridade Social nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº. 2110, de 2022 e suas posteriores alterações, e do artigo 18-B, §1º da Lei Complementar nº. 123/06. 

 

Local e Data 

 

 

 

(Representante legal) 
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